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TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 014/2021 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA – 

CRO/BA E A EMPRESA EXECUTIVA COMÉRCIO DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

LTDA, CNPJ 14.729.826/0001-09, PARA SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO, IMPRESSÃO CORPORATIVA, POR MEIO 

DIGITAL, COM FORNECIMENTO DE MULTIFUNCIONAIS 

LASERS P&B COM SCANNER COLORIDO, IMPRESSORA 

MONOCROMÁTICA (P&B) E IMPRESSORA COLORIDA, 

COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS 

EQUIPAMENTOS, FORNECIMENTO DE PEÇAS, 

SUPRIMENTOS E INSUMOS ORIGINAIS DO FABRICANTE, 

EXCETO PAPEL, E COM SOFTWARE DE 

GERENCIAMENTO DE IMPRESSÃO, A FIM DE ADITAR O 

VALOR.   

 

CONTRATANTE: 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA/CROBA, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 15.246.655/0001-11 

com sede na Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens, n.º 111, 13º andar, Caminho das 

Árvores – Salvador/Ba, em conformidade com a Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas atualizações, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado 

por seu Conselheiro Presidente Dr. Marcel Lautenschlager Arriaga CPF 003.028.768-

55, RG 8633122 SP, CRO 5172. 

 

CONTRATADO: 

EXECUTIVA COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ 14.729.826/0001-09, situada à Av. Dom João VI, nº 89 

A, bairro de Brotas, Salvador - BA, CEP 40290-000, neste ato representada pelo seu 

representante legal Sócio gerente Sr. José Alberto Bedeschi, brasileiro, casado, CPF 

205.985.567-53 e identidade 09437245-46 SSP-BA, residente e domiciliada na rua Prof. 

Sabino Silva, nº 1079, Ap. 1302 – Jardim Apipema, Cep. 40155-250, aqui denominada 

CONTRATADA, de acordo com o Processo Administrativo n° 06/2021 e Pregão 

Eletrônico n° 013/2021. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente termo aditivo é acréscimo de valor, constante da CLÁUSULA 

PRIMEIRA do contrato primitivo, firmado em 16 de julho de 2021, em virtude da 

substituição da Impressora Colorida a Laser A4 P-5026CDN pela Impressora 

Esse documento foi assinado por JOSÉ ALBERTO BEDESCHI e Marcel Lautenschlager Arriaga. Para validar o documento e

suas assinaturas acesse https://portal.wesign.com.br/validate/Y8N77-VDCLK-KNGM2-7AU6E
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Multifuncional Colorida a Laser A3 CANON IR ADV C3226, conforme tabela 

constante na Cláusula Segunda, de acordo com a autorização contida no Processo 

Administrativo n° 006/2021, que tem por objeto o Serviços de locação, IMPRESSÃO 

CORPORATIVA, por meio digital, com fornecimento de multifuncionais lasers P&B 

com scanner colorido, Impressora monocromática (P&B) e Impressora Colorida, com 

manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, fornecimento de peças, 

suprimentos e insumosoriginais do fabricante, exceto papel, e com Software de 

Gerenciamento de impressão, para atender as demandas do Conselho Regional de 

Odontologia da Bahia. 

§1° A efetivação da substituição supramencionada ocorrerá a partir de janeiro de 2024, e, 

por consequência, o acréscimo do valor, ora aditivado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

Em virtude da substituição de impressora, conforme descrito na cláusula anterior, fica 

estabelecido um acréscimoo de 12,885% (doze virgula oitocentos e oitenta e cinco por 

cento) ao valor anteriormente ajustado. Assim, com a substituição e o consequente 

acréscimo de valor, os valores passarão a ser o seguinte: 

 

Item Equipamento Qtd. 
de 

Equi
p. 

Qtd. de Páginas 
Estimada por 
Equipamento 

Custo por 
Página 

Impressa/ 
Copiador

a 

Custo 
Unitário da 

Locação 

Valor Mensal 
Total 

II Impressora color 

Laser / Led de 26 ppm 

ou superior no formato 

A4 a SER 

SUBSTITUÍDA 

05 629,50     0,664 R$199,26 R$ 996,30 

- Impressora 

Multifuncional 

Colorida a Laser A3 

CANON IR ADV 

C3226 

01 Livre 0,664 (A4)  

e  

1,328 (A3) 

R$ 800,00 R$ 600,74 

Diferença a ser acrescentada por mês R$ 600,74 

Total Mensal do acréscimo p/ 06 meses) R$ 3.604,44 

                          TOTAL MENSAL CONTRATO (06 meses) R$ 5.263,03 

Valor Total Mensal: R$ 5.263,03 (cinco mil duzentos e sessenta e três reais e três centavos) 

Posto de Impressão mais estimativa de página. 

 

Quantidades de páginas Impressas/copiadas P&B: R$ 0,0332 e COR : R$0,664 

Valor Total Global (06 meses): R$ 31.578,18 (trinta e um mil cento e quinhentos e 

setenta e oito  reais e dezoito centavos).  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os serviços correrão por conta dos recursos da Dotação orçamentária, atestada pela 

Assessoria Contábil do CROBA: 6.2.2.1.1.01.04.04.004.007 - Locação de 

Equipamentos e Materiais Permanentes 
Esse documento foi assinado por JOSÉ ALBERTO BEDESCHI e Marcel Lautenschlager Arriaga. Para validar o documento e

suas assinaturas acesse https://portal.wesign.com.br/validate/Y8N77-VDCLK-KNGM2-7AU6E
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CLÁUSULA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DAS CLÁUSULAS 

 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do contrato original, firmado em 16 

de julho de 2021 e não modificadas por aditivo. 

 

Salvador/BA, ____ de janeiro de 2024. 

 

 

 

CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA 

BAHIA/CROBA  

Marcel Lautenschlager Arriaga  

Presidente / CRO 5172 

CPF: 003.028.768-55 / RG: 8633122 – SSP-BA 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

CONTRATADO: EXECUTIVA COMÉRCIO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA 

CNPJ: 14.729.826/0001-09 

José Alberto Bedeschi 

CPF:205.985.567-53 / RG: 09437245-46 SSP-BA 

 

Esse documento foi assinado por JOSÉ ALBERTO BEDESCHI e Marcel Lautenschlager Arriaga. Para validar o documento e

suas assinaturas acesse https://portal.wesign.com.br/validate/Y8N77-VDCLK-KNGM2-7AU6E

Assinado eletronicamente por:
JOSÉ ALBERTO BEDESCHI
CPF: ***.985.567-**
Data: 09/01/2024 18:17:37 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Marcel Lautenschlager Arriaga
CPF: ***.028.768-**
Data: 10/01/2024 09:29:39 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: Y8N77-VDCLK-KNGM2-7AU6E

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

JOSÉ ALBERTO BEDESCHI (CPF ***.985.567-**) em 09/01/2024 18:17 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

187.44.211.210
Lat: -12,985132 Long: -38,495092

Precisão: 25 (metros)

Autenticação jos********@executiva.net

Email verificado

mrNzSNhtYoPIOp44uK2pJ+Y4DTiv1FL/jgHpyNGxcfQ=
SHA-256

Marcel Lautenschlager Arriaga (CPF ***.028.768-**) em 10/01/2024 09:29 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

189.89.183.106
Lat: -12,979941 Long: -38,451735

Precisão: 30 (metros)

Autenticação

SMS (final 0382)

pEnKhGOiTlcBCSkbKYzIgfq2dXsLd45EixJZ/Ls0UDc=
SHA-256



Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portal.wesign.com.br/validate/Y8N77-VDCLK-KNGM2-7AU6E

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://portal.wesign.com.br/validate

.




